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<#ABC#443646#1#513733>

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 79, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024.

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, nos termos do § 3º do art. 19 da Constituição Estadual, 
promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Estadual - ADCT passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 41. .......................................................

......................................................................

§ 2º O Tribunal de Contas do Estado apurará, até o segundo 
bimestre do exercício fiscal subsequente, o cumprimento do 
limite global da despesa primária do exercício fiscal do ano 
anterior.

......................................................................

§ 8º A responsabilidade de cada Poder ou órgão autônomo 
será apurada apenas em caso de descumprimento do limite 
global de que trata o § 2º.”(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação, aplicando-se, porém, durante toda a vigência do 
regime de que tratam os arts. 40 e seguintes do ADCT.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

Deputado BRUNO PEIXOTO
- PRESIDENTE -

<#ABC#443646#1#513733/>

Protocolo 443646
<#ABC#443647#1#513734>

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024.

Altera os arts. 12 e 46 da Constituição 
Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOIÁS, nos termos do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Estadual passa a vigorar com as 
seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 46 
para § 1º:

“Art. 12. ....................................................

...................................................................

§ 10. O cumprimento de prisão ou medida cautelar nas 
dependências da Assembleia Legislativa será acompanhado 
pela Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa e pela 
Polícia Legislativa, na forma da legislação vigente.”(NR)

“Art. 46. ......................................................

.....................................................................

VIII - .............................................................

......................................................................

d) os Secretários de Estado, o Comandante-Geral da Polícia 
Militar e o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
nos crimes comuns e nos de responsabilidade não conexos 
com os do Governador;

.......................................................................

p) o pedido de prisão ou de medida cautelar para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal, quando 
o investigado ou o processado for autoridade cujos atos 
estejam sujeitos diretamente à sua jurisdição;

...............................................................”(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

Deputado BRUNO PEIXOTO
- PRESIDENTE -

<#ABC#443647#1#513734/>

Protocolo 443647
<#ABC#443648#1#513735>

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 81, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024.

Altera o art. 107 da Constituição 
Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOIÁS, nos termos do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 107 da Constituição Estadual passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

“Art. 107. ..................................................

...................................................................

§ 8º Em caso de necessidade de recálculo da respectiva 
quota-parte, os descontos nos repasses periódicos dos 
recursos referentes ao ICMS ecológico pertencentes aos 
municípios de que trata este artigo, em qualquer caso, não 
serão superiores a 10% (dez porcento) por ano, calculados 
sobre o valor total devido.”(NR)
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Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

Deputado BRUNO PEIXOTO
- PRESIDENTE -

<#ABC#443648#2#513735/>

Protocolo 443648
<#ABC#443629#2#513712>

DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais, com fundamento no inciso I do art. 
37 da Constituição do Estado de Goiás, também em atenção ao que 
consta do Processo nº 202418037002180,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a viagem que ADRIANO DA ROCHA 
LIMA, CPF nº ***.499.017-**, titular da Secretaria-Geral de Governo 
- SGG, empreenderá à Barcelona, na Espanha, no período de 25 a 
29 de fevereiro de 2024, para participar do Mobile Word Congress 
2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024; 136º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#443629#2#513712/>

Protocolo 443629
<#ABC#443630#2#513714>

DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, em razão do que consta do 
Processo nº 202300003024237, sobretudo do Ofício nº 17.119/2023/
PGE, da Procuradoria-Geral do Estado, e em cumprimento da 
decisão proferida pelo juízo da Segunda Vara da Fazenda Pública 
Estadual da Comarca de Goiânia na Ação Revisional de Ato 
Administrativo nº 5614200-92.2020.8.09.0051 (SEI nº 45313749), 
confirmada, em sede de apelação e remessa necessária sob o 
mesmo número, pela Terceira Turma Julgadora da Oitava Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

RESOLVE:

Art. 1º Promover o Major QOPM 32048 WASLEY 
APARECIDO BRAGA RABELO, CPF/ME nº ***546.181-**, ao 
posto de Tenente-Coronel da Polícia Militar do Estado de Goiás, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 16 de novembro de 2023.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024; 136º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#443630#2#513714/>

Protocolo 443630

<#ABC#443625#2#513709>

Referência: Processo nº 202000010043981

Interessado: Pedro Amarildo Lopes Ribeiro

Assunto: Recurso em processo administrativo disciplinar.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO 
DESPACHO nº 84/2024

Conforme a argumentação apresentada e o que consta dos 
autos, adoto como fundamento os Pareceres Jurídicos nº 789/2023/
PROCSET/SES (SEI nº 52121339) e nº 9/2024/PROCSET/SES 
(SEI nº 55312545), da Procuradoria Setorial da SES, em atenção 
ao princípio constitucional da legalidade administrativa (art. 37 da 
Constituição federal), conheço do recurso (SEI nº 55289178) e, no 
mérito, nego-lhe provimento. Mantenho, dessa forma, os efeitos 
da decisão consubstanciada nos Despachos nº 6.647/2023/GAB 
(SEI nº 54530371) e nº 125/2024/GAB (SEI nº 55416801), ambos 
da SES, que condenou o servidor PEDRO AMARILDO LOPES 
RIBEIRO, CPF nº ***.039.191-**, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Saneamento, do Grupo Ocupacional Assistente de 
Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da Secretaria de 
Estado da Saúde - SES, à penalidade de demissão, pela prática 
da transgressão disciplinar prevista no inciso LXX do art. 202 
da Lei estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, bem como 
a inabilitação do servidor apenado para a sua promoção ou nova 
investidura em cargo efetivo ou em comissão, mandato ou emprego 
público estadual pelo prazo de 10 (dez) anos, nos termos do inciso 
IV do art. 319 da Lei estadual nº 10.460, de 22 de fevereiro de 1988.

Finalmente, extratada e publicada a presente decisão no 
órgão oficial de divulgação do Estado, no prazo legalmente fixado, 
retornem-se os autos à SES, para as providências complementares, 
inclusive o arquivamento. Antes disso, o interessado e seus 
eventuais defensores constituídos devem ser cientificados do inteiro 
teor desta decisão, consoante o art. 26 da Lei nº 13.800, de 2001.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#443625#2#513709/>

Protocolo 443625

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
do Brasil Central

<#ABC#443628#2#513713>

PORTARIA Nº 08/2024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BRASIL 
CENTRAL - BrC, no uso das atribuições e competências que lhe 
conferem a Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela 
Lei nº 10.322, de 01 de outubro de 2015 do Estado de Mato Grosso, 
e art. 18 do Estatuto do BrC, publicado no DOE/GO no dia 26 de 
novembro de 2015,

RESOLVE
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Art. 1º Designar o o Diretor de Planejamento e Portfólio de 
Projetos, o Senhor Bruno de Oliveira Watanabe, inscrito sob o CPF 
nº ***584101** para responder pelo funcionamento da Diretoria de 
Administração Geral do Consórcio Brasil Central, sem prejuízo de 
suas funções, durante o intervalo de 19 de fevereiro de 2024 a 28 
de fevereiro de 2024, período de férias regulamentares da titular do 
cargo, a Senhora Érica Lima de Paiva Muglia, inscrita no CPF sob 
o nº ***528501**.

Art. 2º A substituição não gera qualquer obrigação pecuniária 
em favor do substituto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2024.

JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO
Secretário Executivo

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central
 

<#ABC#443628#3#513713/>

Protocolo 443628

Secretaria de Estado da Casa Civil
<#ABC#443652#3#513741>

PORTARIA Nº 316, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi atribuída pelas Leis estaduais nº 15.503, 
de 28 de dezembro de 2005, e nº 21.740, de 29 de dezembro 
de 2022, também em atenção ao que consta do Processo nº 
202300013002946, especialmente o Despacho nº 351/2024/GAB, 
de sua autoria,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o processo administrativo de 
desqualificação em desfavor do Instituto de Gestão por 
Resultados - IGPR, CNPJs nº 20.288.745/0001-05 (matriz) e nº 
20.288.745/0002-96 (filial), entidade qualificada como organização 
social da área de saúde por meio do Decreto estadual nº 8.636, de 
28 de abril de 2016, para apuração dos fatos narrados no Despacho 
nº 6.249/2023/GAB, de 22 de novembro de 2023, do então titular da 
Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2º O processo a que se refere o art. 1º desta Portaria 
será regido pela Lei estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, 
a qual dispõe sobre o processo administrativo no âmbito estadual.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#443652#3#513741/>

Protocolo 443652
<#ABC#443653#3#513742>

PORTARIA Nº 337, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no 
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 
1º do Decreto estadual nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com 
fundamento nos arts. 23 e 24 da Lei estadual nº 13.909, de 25 de 
setembro de 2001, também em atenção ao que consta no Processo 
nº 202400006006109,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARÍLIA QUEIROS COSTA  
MULLER, CPF nº ***.269.251-**, do cargo de Professor, Nível III, 
Referência “A”, do Quadro Permanente do Magistério, da Secretaria 
de Estado da Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 16 de janeiro de 2024.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#443653#3#513742/>

Protocolo 443653

<#ABC#443654#3#513743>

PORTARIA Nº 341, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º do Decreto 
estadual nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento no art. 
61 da Lei estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, também em 
atenção ao que consta do Processo nº 202416448009657,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, ANDERSON DOS SANTOS 
DOMIENSE, CPF nº ***.662.331-**, do cargo de Policial Penal, do 
Grupo Ocupacional Assistente Prisional, do Quadro Permanente 
dos Servidores Efetivos da Diretoria-Geral de Polícia Penal, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 7 de fevereiro de 2024.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#443654#3#513743/>

Protocolo 443654
<#ABC#443655#3#513744>

PORTARIA Nº 342, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º do 
Decreto estadual nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento 
nos arts. 23 e 24 da Lei estadual nº 13.909, de 25 de setembro 
de 2001, também tendo em vista o que consta do Processo nº 
202400006006499,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, JOÃO VITOR DA SILVA 
CALVÃO, CPF nº ***.216.541-**, do cargo efetivo de Professor, 
Nível  IV, Referência “B”, do Quadro Permanente do Magistério, da 
Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 17 de janeiro de 2024.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#443655#3#513744/>

Protocolo 443655
<#ABC#443656#3#513745>

PORTARIA Nº 343, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no 
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 
1º do Decreto estadual nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com 
fundamento nos arts. 23 e 24 da Lei estadual nº 13.909, de 25 de 
setembro de 2001, também em atenção ao que consta do Processo 
nº 202400006005583,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, JULIANA ARAÚJO ESCOBAR 
BRUSSI, CPF nº ***.360.671-**, do cargo efetivo de Professor, 
Nível  III, Referência “A”, do Quadro Permanente do Magistério, da 
Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 16 de janeiro de 2024.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#443656#3#513745/>

Protocolo 443656

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: 357b0399



4Diário OficialGOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.229
SUPLEMENTO
<#ABC#443657#4#513746>

PORTARIA Nº 348, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º do 
Decreto estadual nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento 
no art. 61 da Lei estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, e em 
atenção ao que consta do Processo nº 202400036000882,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar, a pedido, GILBER DA SILVA JÚNIOR, 
CPF nº ***.609.416-**, do cargo de Gestor de Engenharia, do Grupo 
Ocupacional Gestor Governamental, do Quadro de Pessoal da 
Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, mas seus efeitos retroagem a 9 de fevereiro de 2024.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#443657#4#513746/>

Protocolo 443657

<#ABC#443658#4#513747>

PORTARIA Nº 350, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º do 
Decreto estadual nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, também tendo 
em vista o que consta do Processo nº 202300004040534,

RESOLVE:

Art. 1º  Retificar o art. 2º do Decreto de 15 de setembro de 
2023 (Protocolo nº 407939), publicado na página 8 do Suplemento 
do Diário Oficial nº 24.123, da mesma data, somente na parte que 
exonerou JUANA ANGÉLICA DE ARAÚJO, CPF nº ***.753.461-**, 
do cargo em comissão de Assessor “A9”, da Secretaria de Estado 
da Administração - SEAD, para considerar essa exoneração, a 
partir de 17 de junho de 2023, mantidos os demais termos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#443658#4#513747/>

Protocolo 443658
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